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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 003/2026  
Modalidade Pregão Eletrônico nº. 003/2026  
Ata de Registro de Preços Nº 002/2026.  
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 
ALTO RIO GRANDE E A EMPRESA SEF COMEX LTDA   

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO RIO GRANDE, com sede na na Rua Monsenhor 
Aureliano, n.º 241, Centro, CEP 37200-000 – Lavras/Minas Gerais , inscrita no CNPJ _21.270.505-0001/46, 
representado por seu Secretario Executivo,o  senhor Arnaldo Messias Mesquita,      doravante      designado      
simplesmente      CONSÓRCIO,      e      a      empresa SEF COMEX LTDA   ,   inscrita   no   CNPJ   sob   n.º 49.650.279/0001-
48 com   sede   na   RUA CORONEL JOSE MOURA DO AMARAL, 340, A, BAIRRO VILA SAO FRANCISCO EM LAVRAS / MG 
CEP 37.200.464, representada pelo  Sr Pedro Otavio Carvalho Silva Paulo, RG nº 15.437.272 e CPF nº115.574.526-44  ,  
do Pregão Eletrônico nº 003/2026, doravante denomidanada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para 
Registro de Preços, nos termos das Leis nº 14.133/2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem 
como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA OBJETO    

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, conforme quantidades e 
especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº.003/2026.   

1.2 A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos 
que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO    

2.1   Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico 
nº003/2026, seus anexos, a proposta da DETENTORA datada em 27 de fevereiro de 2026, e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO    

3.1 Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente 
ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano:  

       

ITEM  
DESCRIÇÃO  

  
MARCA  QNT  UNID  

VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL  

1  

Ovo de Páscoa Sabor Chocolate ao 
Leite Peso mínimo Líquido: 115g 

 
Características: 

• folha: 60x55 cm, com 
espessura de 20µm, que 
garante proteção e 
apresentação elegante, .  

• Alumínio: 21x26 cm, com 
espessura de 68,5µm, 
proporcionando uma 
vedação segura e TOC  MIX 

 
 
 

 
25835  

 
 
 
 

UNID  

R$12,80 
  R$ 
330.688,00 
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preservando a frescura do 
chocolate,  

• Base: Plástico PET, com 
altura de 16 cm até o laço, 
oferecendo resistência e 
estilo à apresentação. 

• Deverá constar no rotulo do 
produto as informações nutricionais 
e data vencimento de 12 meses a 
partir da entrega do produto 

2 

Ovo de Páscoa Sabor Chocolate ao 
Leite Peso mínimo Líquido: 165g 
 
Características: 

 folha: 60x55 cm, com 
espessura de 20µm, que 
garante proteção e 
apresentação elegante,  

 Alumínio: 21x26 cm, com 
espessura de 68,5µm, 
proporcionando uma 
vedação segura e 
preservando a frescura do 
chocolate,  

 Base: Plástico PET, com 
altura de 16 cm até o laço, 
oferecendo resistência e 
estilo à apresentação.  

Deverá constar no rotulo do 
produto as informações nutricionais 
e data vencimento de 12 meses a 
partir da entrega do produto 

  TOC  MIX 

 
 
 

 
25835  

 
 
 
 

UNID  

R$ 16,24 
R$ 
419.560,40 

3 

Ovo de Páscoa Sabor Chocolate ao 
Leite Peso mínimo Líquido: 265g 

 
Características: 
 

• folha: 80x90 cm, com 
espessura de 25µm, que 
garante proteção e 
apresentação elegante,  

   • Alumínio: 27x43 cm, com 
espessura de 68,5µm,          
proporcionando uma vedação 
segura e preservando a 
frescura do chocolate, 
   • Base: Plástico PET, com 
altura de 27 cm até o laço, 
oferecendo resistência e 
estilo à apresentação.  

   • Deverá constar no rotulo do 
produto as informações nutricionais   TOC  MIX 

 
 
 

 
25835  

 
 
 
 

UNID  

R$ 29,02 
R$ 
749.731,70 
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e data vencimento de 12 meses a 
partir da entrega do produto. 

  
   
3.2  No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre 
os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos 
tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria de cada município 
consorciado, prevista no orçamento vigente para o exercício de 2026.  

4.2 Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada 
exercício financeiro, nos termos do art. 105, caput da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO    

5.1 O prazo para a entrega do objeto será definido no contrato firmado entre a detentora da ata e o município 
contratante.  

5.2 O objeto deverá ser entregue no local indicado por cada contratante.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

6.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período 
nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.  

6.2 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

6.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de 
registro de preços.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA    

7.1 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, 
ainda, a empresa vencedora a:  

7.1.1 manter durante o período de vigência da ata e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com os Municípios Consorciados para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos;  

7.1.2 assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no edital;  

7.1.3 efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, 
mediante agendamento prévio junto ao município consorciado solicitante.  

7.2 O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo município solicitante, caso 
o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue ao setor responsável, antes de expirar o prazo contratual 
inicialmente estabelecido 

7.3 O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do pregão e da proposta.  

7.4 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega 
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correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado 
à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.  

7.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num 
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento.  

7.3 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 
indicados pelos municípios, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem.   

7.4 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.5 Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.6 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS    

8.1 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.   

8.2. Constituem obrigações dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital.  

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o objeto desta Ata de registro de preços;   

8.4. Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades;   

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;   

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital;   

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital.  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO    

9.1 A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município 
Solicitante, por intermédio do gestor designado por cada Município, que acompanhará a entrega do produto, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e notificando a empresa a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações.  

9.2 O gestor tem ainda como atribuições: 

9.2.1 receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.   

9.2.2 assegurar à DETENTORA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.  

9.2.3 agir e decidir em nome do Município inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as 
especificações exigidas.   

9.2.4 comunicar oficialmente à DETENTORA quanto à rejeição do(s) produto(s).  

9.2.5 certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.  

9.2.6 exigir da DETENTORA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

9.2.7 sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela DETENTORA, de condições previstas neste 
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instrumento.  

9.2.8 solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à DETENTORA.  

9.2.9 instruir o(s) recurso(s) da DETENTORA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar 
do Município.  

9.3 No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o direito 
de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos 
julgados necessários.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO  

       
10.1 O valor total do estimado para a presente ata de registro de preços é de  R$1.499.980,10 ( um milhão quatrocentos 
e noventa e nove mil novecentos e oitenta reais e dez centavos)..  
10.2 O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal pela CONTRATADA, que deverá conter o 
detalhamento do objeto fornecido, e será creditado em nome da contratada por meio de ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de até 30 
(trinta) dias contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo Gestor da ata, 
mediante apresentação, aceitação e atesto do gestor da ata nos documentos hábeis de cobrança   

10.3 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções.   

10.4 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 
expediente no Município solicitante.  

10.5 Para efeito de pagamento, a DETENTORA encaminhará os documentos de cobrança para o Município Consorciado 
solicitante.  

10.6 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 
DETENTORA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada ao 
municípios solicitante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

10.7 Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO  
  
11.1 Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo de 12 (doze) meses.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO  

12.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 13.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela DETENTORA ou não veracidade das informações 
prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 
seguintes sanções:  

13.1.1 Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município consorciado, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

13.1.2 Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
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13.1.3 Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.  

13.1.4 Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição.  

13.1.5 Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição.  

13.1.6 Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

13.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;  

13.2 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis  

 CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

14.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

14.1.1 Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;  

14.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

14.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
e estiverem presentes razões de interesse público.  

14.2 O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

14.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL   
  
15.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, e, com 
aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 11.462/23, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.   

  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO   
  
16.1 Fica eleito o foro da cidade de Lavras para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua 
execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

16.1 Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, para que 
produza seus jurídicos efeitos.   

  

Lavras 09 de março de 2026 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO RIO GRANDE 
CNPJ n.º 21.270.505-0001/46 

 Arnaldo Messias Mesquita 
Secretário Executivo 
CPF 563.714.706-04 

 
 

 
SEF COMEX LTDA   

CNPJ n.º 49.650.279/0001-48   
 
 

 Testemunhas:  

Nome: .........................................  

RG nº: ..........................................  
  
Nome: .........................................  

RG nº: ....... .................................  
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